
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Superior 
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Ofício n° 769/2010/DIPES/SESu/MEC 
Brasília, 24 de setembro de 2010. 

À Senhora 
Vanda Lídia Romano da Silveira 
Secretária de Controle Externo 
SAFS Qd 4 Lote 1 —Anexo II Sala 129 SAFS 
Brasilia /DF CEP 70042-900 

Assunto: Processo n°. 020.479/2008-5 — Ofício n°. 72612010-TCU/SECEX -6 — 
Acórdão n° 3078/2010 - TCU - 2a Câmara — repasse Risco de Crédito — FIES. 

Senhora Secretária, 

1. Em atenção ao ofício em epígrafe, datado de 29/06/2010 e protocolado 
neste Ministério em 14/07/2010, que encaminha para conhecimento e adoção de 
medidas previstas nos itens 1.5.1, cópia do Acórdão n° 3078/2010, adotado por esse 
TCU em Sessão da 2a Câmara de 22.06.2010, ao apreciar o processo TC 
020.479/2008-5, Tomada de Contas do Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior (FIES), exercício de 2007, encaminho o Ofício n° 
0846/2010/SUFUS/GEFUS, de 31.08.2010, que demonstra as medidas adotadas em 
relação aos repasses referentes ao Risco de Crédito efetuados ao FIES pela Caixa 
Econômica Federal. 

2. Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos adicionais 
eventualmente julgados necessários. 

Atenciosamente, 

P a Branco de Me o P 

Diretora de P líticas e Programas de Graduação 
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Superintendência Nacional de Fundos de Governo 
SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 

El. Matriz 1 - 13°anelar 
70.092-900 - Brasília - DF 

Ofício n° 0846/2010/S UFUS/GEFUS 

Brasília, 31 de agosto de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Paula Branco de Mello 
Diretoria. de Políticas e Programas de Graduação - DIPES 
Ministério da Educação 
Esplanada dos Ministérios Bloco L - Anexo II - 3°andar - sala 343 
70.047-900 - Brasília - DF 

Assunto: FIES - Risco de Crédito Agente Financeiro 
Acórdão N°3078/2010 - TCU - 2 1 Câmara 

Referência: Ofício n°590/201 0/CGRAG/DIPES/S ESu/MEC 
Ofício n°707/2010/DIPES/SESU/MEC 

Senhora Coordenadora-Geral, 

1 	Reportamo-nos aos Ofícios em referência, por meio dos quais esse Ministério 
solicitou informações a respeito dos repasses referentes ao Risco de Crédito efetuados ao 
FIES pela CAIXA, na qualidade de Agente Financeiro do citado Fundo, a fim de atender 
Determinação constante no subitem 1.5.1 do Acórdão N°3078/2010 - TCU - 2aCâmara, para 
que a SESu/MEC, "... no prazo de 60 (sessenta) dias, avalie se os repasses efetuados pela 
Caixa Econômica Federal (CEF), atinentes ao risco de crédito, foram incorporados ao FIES 
e, em caso negativo, adote as providências para que o Fundo seja creditado dos valores, 
devendo informar a este Tribunal, no prazo supra, o resultado das medidas indicadas." 

2 	Esclarecemos a V. Sa. que a solicitação foi repassada ao setor responsável pelas 
atividades do Agente Financeiro, que nos transmitiu as informações a seguir transcritas 1 : 

"1 	Temos a informar que foram realizados pela GEARB três Grupos de 
Trabalho visando a apuração e repasse do Risco de Crédito ao FIES, os trabalhos 
foram realizados em abril de 2008, dezembro de 2008 e dezembro de 2009. 

1.1 	As apurações realizadas em abril e dezembro de 2008 já tiveram seus 
valores repassados, sendo que o valor apurado em dezembro de 2009 será revisto 
e terá seu repasse efetuado até dezembro de 2010. 

l* 
1  CI GEARB n°056/2010, cie 27 AGO 2010 
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2 	Abaixo resumo da apuração realizada em dezembro de 2009, em que 
constam os valores repassados em 01/04/2008 e 30112/2008, bem como os 
valores revertidos e o saldo a ser repassado referente a dezembro de 2009, 
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3 	Conforme consta no quadro acima, a CAIXA efetivou dois créditos para o FIES, 
em 01.04.2008 e em 30.12.2008, nos valores de R$9.485.439,73 e R$48.130.795,13, 
respectivamente. 

3.1 	Outro crédito de cerca de R$11,8 milhões (valor sujeito a revisão) será realizado 
até dezembro de 2010. 

4 	Colocamo-nos à disposição de V. Sa. para outros esclarecimentos porventura 
necessários e aproveitamos para renovar nossos votos de estima e consideração. 

Aten.iosamente, 

_'_{^ ESXAVER 
Ge t Nacional 

Fundo é Seguros Sociais 

- o  

ROGE O DE SANTOS CALDAS 
S 
	

rintendente Nacional 
Fundos de Governo 
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